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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI, sediado na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Centro Administrativo – Guanambi – BA 

torna-se público aos interessados que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital estará 

disponível para consulta e retirada nos sítios http://www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes e www.licitacoes-

e.com.br sob o n° 1035140 e na Secretaria  Municipal de Saúde de Guanambi-BA, localizada no seguinte 

endereço: Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Sala de Licitações, Centro Administrativo – Guanambi – BA. 

 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão 

publicados no Diário Oficial do Município, site: www.guanambi.ba.gov.br. 

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: Até as 08h00min (horário de Brasília) do dia 31 (trinta e um) de janeiro de 2024 no 

sítio www.licitacoes-e.com.br, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min (horário de Brasília) do dia 

31 (trinta e um) de janeiro de 2024. 

 

DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 08h30min (horário de Brasília) do dia 31 (trinta e um) de 

janeiro de 2024. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK www.licitacoes-e.com.br. 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio da Prefeitura 

Municipal de Guanambi para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito 

deste edital, bem como os seus elementos constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3452-4507 ou 

pelo e-mail: saudelicitacoesgbi@gmail.com  no horário de 07h00min (sete horas) às 13h00min (treze horas) 

de segunda a sexta-feira. 

 

1. DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL A AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA 

TÉRMICA COM GUILHOTINA DESTINADA AO LACEN – GUANAMBI-BA. 

 

2. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Conforme Termo de Referência Constante no Anexo I. 

 

3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

http://www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.guanambi.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:saudelicitacoesgbi@gmail.com
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3.1. Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o 

credenciamento do usuário, através do Banco do Brasil. 

 

3.2. O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que será 

pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os atos praticados 

nos limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.4. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar deste pregão eletrônico interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, individualmente, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste edital e seus anexos, e que estejam previamente credenciadas no LICITAÇÕES-E por meio 

do sítio: www.licitacoes-e.com.br para acesso ao sistema eletrônico. 

 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições 

diferenciadas, na forma prescrita no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

4.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º do Estatuto da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 do referido Estatuto. 

 

4.2.2. Para participação no pregão eletrônico a licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, o 

cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

(§ 4º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019). 

 

4.3. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e dimensionamento dos dados 

indispensáveis à apresentação da proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no 

desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

4.4. Caberá à licitante interessada em participar do pregão eletrônico: 

 

a) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema para todos os lotes em que irão concorrer, os 

documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

 

b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; (artigo 19, inciso III, do Decreto nº 10.024/19); 

 

http://www.licitacoes-e.com.bra/
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c) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão; (artigo 19, inciso IV, do Decreto nº 10.024/19); 

 

d) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

 

e) utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do pregão na forma   eletrônica; 

e 

 

f) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

4.5  Não será permitida a participação de empresas: 

 

a) sob a forma de consórcio, não se admitindo também a subcontratação total ou parcial, do fornecimento 

objeto deste edital; 

 

b) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou 

ocupantes de função gratificada na Prefeitura Municipal de Guanambi. 

 

c) declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal; 

 

d) suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar com entes da Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal. 

 

e) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação;  

 

f) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país;  

 

g) que possuam vínculo familiar com agentes políticos da Prefeitura Municipal de Guanambi; 

 

g.1) será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 

 

h) não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, se 

encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com esta Prefeitura; 

 

i) tenham participação na elaboração do projeto básico do objeto licitado. 

 

j) é vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa 

licitante. 

 

l) os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 

elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura da 

sessão pública da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo acima 

estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, 

qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 
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4.6. As empresas concorrentes deverão se inteirar dos produtos a serem fornecidos, assim como as despesas 

com a entrega e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 

decorrentes da sua execução. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento no campo correspondente 

dentro do sistema eletrônico com a descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens e/ou serviços. 
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6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste 

pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 

 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na média de preços pelo município, quando 

participarem de licitações públicas. 

 

6.9. Será adotado, neste procedimento, o orçamento sigiloso dos itens, conforme previsão do Art. 15 do 

Decreto n° 10.024/2019. 

 

6.10. O valor estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. Os lances deverão ser ofertados pelo valor total do lote/item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00 (um real). 
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.22. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.23. A proposta final deverá conter duas casas decimais após a virgula, tanto no preço unitário quanto 

no preço total dos itens.  

 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela Administração, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final incompatível com o 

estimado pela Administração, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

 

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.4. Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

8.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta, desde 

que aceita pelo pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue. 
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9.2. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico -

financeira e Qualificação Técnica e Declarações Obrigatórias: 

 

9.2.1. Habilitação Jurídica 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o 

administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todos as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

 

e) Documento Oficial com foto do (s) sócio (s) e do representante legal. 

 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

 

9.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal e INSS) será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 

União – DAU por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF nº 358, de 

05/09/2014; 

 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 

e) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

f)  prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade em 

vigor; 

 

g) as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, toda a 

documentação enumerada no subitem 9.2.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que contenha alguma 

restrição. 

 

9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
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a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelos distribuidores de todos 

os cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

 

b1) O balanço patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento extraídos 

do livro diário, devidamente registrado no Órgão competente. 

 

b2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

b3) serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

 

i. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 

• Publicados em Diário Oficial; ou 

 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

ii.Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA.): 

 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

b4) a boa situação financeira da licitante, será aferida pela observância, dos índices apurados pela fórmula 

abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por contabilista 

habilitado. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer um dos índices 

apurados deve comprovar, para fins de habilitação, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo no limite de 

10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

 

ILC =Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

 

SG – SOLVENCIA GERAL>1,00 

 

SG =___________Ativo Total______________ 

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.2.4. Qualificação Técnica 
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a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestados fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 

a.1) O atestado deve demonstrar o quantitativo que foi fornecido pela empresa licitante, assim como a descrição 

dos produtos, que poderão ser iguais ou similares aos produtos licitados. 

 

a.2) Não serão aceitos atestados genéricos que não informem quantidades fornecidas ou produtos fornecidos. 

 

a.3) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 

originado de contratação. 

 

9.2.5 Declarações Obrigatórias 

 

a) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não 

está impedida de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Guanambi, Anexo IV (Declaração de 

Idoneidade); 

 

b) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento 

diferenciado e favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, com base no que 

preceitua o § 2º do art. 13 do Decreto n.º 8.538/2015, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º da IN 103, do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, conforme o Anexo VI (Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte). 

 

c) Declaração de Inexistência de Vínculo até o terceiro grau, parentesco dos sócios ou administradores da 

proponente com funcionários cujas atribuições envolvam a atuação a área responsável pela licitação ou 

contratação, e com autoridades e agentes políticos do Município de Guanambi. (Anexo V). 

 

d) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do 

Anexo III parte integrante deste edital; 

 

e) Declaração ou Comprovação de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

9.3. Disposições Gerais de Habilitação 

 

9.3.1. Os documentos exigidos para habilitação e proposta de preços deverão ser anexados via sistema 

até a data de abertura de proposta de preços. 

9.3.2. A Prefeitura Municipal de Guanambi-BA, através do Pregoeiro, se reserva ao direito de exigir, para 

conferência e diligência, antes da adjudicação, a exibição de originais de documentos que tenham sido 

apresentados por cópias, ainda que autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 

 

9.3.3. Em se tratando de documentos emitidos via internet, sua veracidade será confirmada através de consulta 

realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou 

ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

9.3.4. A validade das certidões referidas no subitem 9.2.2 corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, O Fundo Municipal de Saúde 

de Guanambi convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, 
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ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes 

convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

 

9.3.5. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar 

expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos 

comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua cobrança está 

suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento 

de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 

 

9.3.6. Os documentos de habilitação e proposta de preços readequada em função do lance final, ora 

anexados no sistema, deverão ser apresentados em originais não-digitais ou por cópias autenticadas, no 

prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da declaração do vencedor do certame. 

 

9.3.7. Os documentos anexados no sistema que são possíveis de serem autenticados através de endereço 

eletrônico, não precisam ser encaminhados novamente. 

 

9.3.8. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, no papel do pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

c.1)  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” 

e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

9.3.9. Em se tratando das Microempresas Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, e mesmo que esta apresente alguma 

restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006). 

 

9.3.10. A aplicação do tratamento diferenciado estará condicionada a apresentação da documentação 

comprobatória de que a licitante é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

9.3.11. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Fundo Municipal de Saúde de Guanambi, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

9.3.12. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto nu subitem acima implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.3.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.3.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

9.3.15. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação 

(artigo 47 do Decreto nº 10.024/2019). 

 

9.3.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 

neste edital. 

 

9.3.17. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

 

9.3.18. O pregoeiro poderá ainda realizar o saneamento processual dos documentos ou certidões que 

possam ser verificados ou emitidos online. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

 

10.1.3. Conter Termo de Proposta, constante do Anexo VIII, que é parte integrante deste edital, devidamente 

preenchido; 

10.1.4. Conter Especificação completa do objeto ofertado edital; 

 

10.1.5. Conter Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo VII, parte integrante deste edital. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11. DOS RECURSOS  

 

11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de até 24h (vinte e quatro) horas, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, 

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 03 (três) dias, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

 

11.4. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Secretaria 

Municipal de Saúde de Guanambi, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, nº90, Centro Administrativo 

– Guanambi - BA, nos dias úteis, no horário das 07h00min (sete) às 13h00min (treze) horas. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SISTEMA, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

14. DOS ORGÃOS 

 

14.1. O Registro de Preços tem como Órgão Gerenciador o Fundo Municipal de Saúde entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-

30. 

 

15. DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2. A Ata de Registro de Preços será formalizada de acordo com a minuta contida no Anexo IX e estará 

integralmente vinculada ao presente edital, inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às 

propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 

transcrição. 

 

15.3. A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles podem advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

15.4. Os preços registrados terão validade pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

15.5. As aquisições não podem exceder aos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

16. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da 

Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

16.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, 

devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93 ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, cabendo o Órgão 

Gerenciador da Ata do Registro de Preços promover as necessárias negociações com os fornecedores.  

 

16.2.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

 

16.3. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores 

pactuados.  

 



PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 16 de 44 

 
 

16.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador pode:  

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento;  

 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

16.5. A comprovação será feita por meio de documentos, cabendo ao fornecedor apresentar cópia de notas 

fiscais de compra à vista anterior e posterior ao aumento, as quais não poderão conter encargos financeiros e 

preço promocional.  

 

16.6. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador da Ata do Registro de Preços deve:  

 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado;  

 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

16.7. Na hipótese de a licitante não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, a órgão gerenciador da 

Ata do Registro de Preços, a seu critério, poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.  

 

16.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador da Ata do Registro de Preços poderá, desde que 

seja conveniente aos interesses da Administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da proposta mais vantajosa, sem que com isso, o fornecedor tenha 

direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

 

17. DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e por iniciativa da Administração quando caracterizado o interesse público.  

 

17.2. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 

de cinco dias úteis, nos seguintes casos:  

 

17.2.1. Pela Administração, quando:  

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços;  

 

b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;  

 

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  

 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;  

 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

 

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  
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17.2.2.  Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir 

as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.  

 

17.3. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no subitem 

17.2.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante 

nos autos que deram origem ao registro de preços.  

 

17.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a 

partir da publicação.  

 

17.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de 

contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 15 (quinze) dias da data da convocação 

para firmar contrato de fornecimento pelos preços registrados, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

17.6. Será estabelecido, no expediente da solicitação de que trata o subitem 17.2.1, o prazo previsto para a 

suspensão temporária do preço registrado.  

 

17.7. Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição dos materiais ou 

gêneros constantes dos registros de preços.  

 

17.8. Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1. A contratação com os fornecedores registrados, será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, de emissão de nota de empenho de despesa, de ordem de compra ou por outro instrumento similar, 

conforme o disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93.  

 

18.2. Considerando que as aquisições decorrentes deste Pregão terão entrega imediata e sem obrigação futura, 

será dispensada a celebração de instrumento específico de contrato, na forma do disposto no § 4º do artigo 62 

da Lei nº 8.666/93, sendo o mesmo, a critério da Administração Pública Municipal, substituir pela requisição 

de despesa ou pela nota de empenho de despesa.  

 

18.3. Cabe à secretaria ou órgão participante indicar o fiscalizador do contrato, ao qual, além das atribuições 

previstas no artigo 67 da Lei n° 8.666/ 93, compete:  

 

a) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador da Ata do Registro de Preços, quando da necessidade 

de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;  

 

b) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador da Ata do Registro de 

Preços eventual desvantagem, quanto à sua utilização;  

 

c) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, por este, das 

obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador da Ata do 

Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais;  
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d) informar ao órgão gerenciador da Ata do Registro de Preços, quando de sua ocorrência, a recusa do 

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do contratado em 

assinar contrato ou instrumento equivalente para fornecimento.  

 

18.4. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas disposições 

Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Federal n° 10.520/02, pelas disposições deste edital e pelos preceitos de 

direito público.  

 

18.5. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços enseja a sua 

rescisão, com as consequências previstas neste edital e em Lei, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e do artigo 7º da Lei nº 10.520/02.  

 

18.6. A rescisão antecipada do fornecimento por culpa da licitante vencedora, sem justificativa aceita pelo 

órgão gerenciador  da Ata do Registro de Preços, poderá resultar na aplicação de multa de mora no valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da contratação e na suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da 

responsabilização da licitante pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes da 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, a qual não será excluída ou reduzida pela fiscalização ou 

acompanhamento pela Secretaria competente. 

 

18.7. Ao findar do prazo de vigência da ata de registro de preços poderá a administração municipal, em comum 

acordo com a fornecedora registrada, formalizar contrato de fornecimento pelo prazo necessário para exaurir 

o saldo restante da ata de registro de preços. 

 

18.8. A fornecedora será convocada para assinar o contrato de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair do direito de contratação. 

 

18.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

19.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por 

meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

 

19.2. Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da fornecedora junto aos órgãos fazendários, 

mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

 

19.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 

parte da fornecedora. 

 

19.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

19.5. A contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na entrega do objeto 

ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 

 

19.6. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 

relacionados com o produto, no mês anterior ao fornecimento dos produtos. 
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19.7. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 

hipóteses: 

 

19.7.1. Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei n. 8.666/93; 

 

19.7.2.  Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 

quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93. 

 

19.8. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

c) apresentar documentação falsa; 

 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

f) não mantiver a proposta; 

 

g) cometer fraude fiscal; 

 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

20.3. Poderá ser aplicado advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

 

20.4. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

fornecedora à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
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b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

 

20.4.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

20.4.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da detentora 

faltosa, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, 

a fornecedora responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, a 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à fornecedora o valor de 

qualquer multa porventura imposta. 

 

20.4.3. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

fornecedora da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

20.5. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração os que incorrerem nos atos ilícitos previstos na Lei nº. 10.520, de 17 de julho 

de 2002. 

 

20.6. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos na Lei nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002. 

 

20.7. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

21. COMPETÊNCIAS 

 

21.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Guanambi-BA: 

 

21.1.1. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos produtos objeto do 

contrato a que se refere esse edital. 

 

22. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

22.1 A Fiscalização fará as vistorias e se o fornecimento estiver de acordo com as descrições/especificações e 

efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico da Ata de 

Registro de Preços. 

 

22.2 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a detentora providencie as 

correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização de acordo, será lavrado o Termo de 

Encerramento Definitivo do Fornecimento, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da 

fornecedora. 

 

22.3 A execução em definitivo do fornecimento, após a sua conclusão total, obedecerá ao disposto nos Artigos 

73, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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22.4 O processo de fiscalização será realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Guanambi através de um 

representante da administração especialmente designado por ela. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 

através do e-mail saudelicitacoesgbi@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço, Praça 

Henrique Pereira Donato, nº90, Centro Administrativo – Guanambi - BA das 07h às 12h e das 14h às 17h. 

 

23.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

23.3. As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão acatadas pelo pregoeiro. 

 

23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

23.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

23.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. A licitante vencedora fica obrigada a garantir o fornecimento do objeto desta licitação. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

24.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

24.4. As situações não previstas neste edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 

resolvidas pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o objeto do pregão e 

observada à legislação. 

 

24.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a 

execução do contrato, especialmente aos referentes a fornecimentos extras. 

 

24.6. O fornecimento extra não contemplado na proposta feita pela detentora deverão ter seus preços fixados 

mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade 

competente. 

 

24.7. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 

que, a critério do pregoeiro, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública do pregão. 
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24.8. A prefeitura Municipal de Guanambi poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer 

o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o 

indício de colusão. 

 

24.9. A Prefeitura Municipal de Guanambi poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e 

devidamente fundamentado. 

 

24.10. O recebimento do objeto deste edital se dará através da fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Guanambi, por meio de servidor por ela designado. 

 

24.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

24.12. Fica assegurado ao Fundo Municipal de Saúde de Guanambi e aos seus servidores o direito de 

acompanhar e fiscalizar os produtos entregues pela licitante, com livre acesso a quaisquer informações e 

esclarecimentos julgados necessários ao fornecimento dos produtos. 

 

24.13. Ao Fundo Municipal de Saúde de Guanambi fica assegurado o direito de a seu exclusivo critério, 

participar total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui 

contratados. 

 

24.14. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier causar ao 

Fundo Municipal de Saúde de Guanambi e a terceiros, em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

 

24.15. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusivas. 

 

24.16. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

 

24.17. A licitante que vier a se sagrar vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

24.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

Guanambi. 

 

24.19. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Prefeitura Municipal de Guanambi é das 07h00min 

(sete) horas às 13h00min (treze) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando 

não recebido pelo pregoeiro ou pelo Protocolo da Prefeitura Municipal de Guanambi até as 17h00min 

(dezessete) horas do último dia do prazo recursal. 

 

24.20. A homologação do resultado deste pregão não implicará direito à contratação. 

 

24.21. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação constante neste edital. 

 

24.22. Este edital e seus anexos farão parte integrante da requisição a ser emitida em nome da licitante 

vencedora, independente de transcrições. 
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24.23. O Foro da Justiça da Comarca de Guanambi será competente para dirimir questões oriundas da presente 

convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

24.24. Integram o presente Edital os seguintes anexos:  

 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANEXO II - PROPOSTA FINANCEIRA 

• ANEXO III - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

• ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

• ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

• ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

• ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

• ANEXO VIII - TERMO DE PROPOSTA 

• ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

Guanambi-BA, 09 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Nayara Neves da Silva Tunes 

Pregoeira 

Decreto nº 1599, de 13 de setembro de 2024 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

JUSTIFICATIVA 

A aquisição das impressoras térmica com guilhotina tem como objetivo identificar os tubos de coletas de 

exames dos pacientes do Lacen, conforme orientado no Protocolo Interno do Laboratório e do Sistema GAL 

(Gerenciador de Ambiental Laboratorial). 

Além da sede do Lacen no centro de Guanambi-BA, também foi implantando a unidade no Distrito de 

Morrinhos e está previsto a implantação das unidades nos distritos de Ceraíma, Mutans e Suruá, trazendo 

comodidade aos munícipes, sem a necessidade de locomoção de suas localidades para realização de coleta 

laboratoriais.  

Aquisição de uma impressora de etiquetas para um laboratório é essencial por diversos motivos: 

- Precisão na Identificação: Em um ambiente laboratorial, a precisão na identificação de amostras, reagentes e 

materiais é crucial. Uma impressora de etiquetas especializada permite a criação de etiquetas personalizadas 

com a identificação dos pacientes e seus respectivos materiais coletados. 

- Padronização e Organização: Uma impressora de etiquetas permite a padronização na identificação dos itens, 

facilitando a organização e reduzindo erros de interpretação. Isso é fundamental para evitar confusões que 

possam comprometer a precisão dos resultados ou a segurança no manuseio de substâncias. 

- Conformidade com Normas Regulatórias: Muitos laboratórios estão sujeitos a regulamentações estritas 

quanto à identificação e rastreabilidade de amostras e materiais. Uma impressora de etiquetas dedicada permite 

a conformidade com essas normas, ajudando o laboratório a atender aos requisitos legais. 

- Eficiência Operacional: Etiquetas precisas e legíveis reduzem o tempo gasto na identificação manual e 

minimizam erros. Isso aumenta a eficiência operacional, permitindo que a equipe se concentre em atividades 

mais estratégicas e científicas. 

- Segurança do Paciente e do Profissional: A identificação correta dos materiais é vital para a segurança tanto 

dos pacientes (no caso de amostras clínicas) quanto dos profissionais que manipulam substâncias. Etiquetas 

claras e precisas ajudam a evitar equívocos que possam comprometer a saúde e a segurança. 

- Redução de Custos a Longo Prazo: Investir em uma impressora de etiquetas de qualidade pode reduzir custos 

a longo prazo. Etiquetas legíveis e precisas ajudam a evitar erros que possam levar ao descarte incorreto de 

amostras ou reagentes, reduzindo desperdícios e custos associados. 

A aquisição de uma impressora de etiquetas é, portanto, uma medida estratégica para melhorar a precisão, 

organização e conformidade regulatória em um laboratório, resultando em maior eficiência, segurança e 

qualidade nos processos de identificação e rastreabilidade de materiais. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 



PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 25 de 44 

 
 

LOTE I – IMPRESSORAS PARA LACEN 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

IMPRESSORA DESKTOP 

ECONÔMICA ZD230 – COM 

GUILHOTINA 

Recursos padrão 

Método de impressão por transferência 

térmica ou térmica direta 

• Linguagens de programação ZPL e EPL 

• Um único indicador de status de LED 

• Um único botão de avançar/pausar 

• Conectividade USB 

• OpenACCESS™ para fácil carregamento 

de mídia 

• Construção com estrutura de parede 

dupla 

• Qualificação ENERGY STAR 

 

Especificações da impressora 

Resolução 203 dpi/8 pontos por mm 

Memória 128 MB de Flash; 128 MB de 

SDRAM 

Largura máxima de impressão 

4,09 pol./104 mm para 203 dpi 

Velocidade de impressão programável 

6 pol./152 mm por segundo ou 4 pol./102 

mm por segundo 

Sensores de mídia Sensor de marca preta 

móvel, alcance limitado do centro para o 

lado esquerdo Sensor de falha excêntrico 

fixo 

Firmware ZPL II; EPL 2; XML 

 

Características de mídia e fita de 

etiqueta 

39,0 pol./991 mm 

Largura da mídia 1.00 pol./25,4 mm a 4,4 

pol./112 mm 

Tamanho do rolo de mídia 

5.00 pol./127 mm de diâmetro externo 

Diâmetro 

interno do núcleo: 0,5 pol. (12.7 mm) e 1,0 

pol. (25,4mm) padrão, 1,5 pol. (38,1) 

Espessura 0,003 pol. (0,08 mm) min.; 

0,0075 pol. (0,1905 mm) máx. (apenas no 

modo de destacar) 

Tipos de mídia Alimentação por rolo ou 

sanfonada, serrilhada ou contínua com ou 

sem marca preta, formulário de etiquetas, 

formulário contínuo de recibos e pulseiras 

Diâmetro externo da fita 

Und 12 
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2,6 pol./66 mm (300 m); 1,34 pol./34 mm 

(74 m) 

Comprimento máximo da fita 

984 pés (300 m) 

Razão da fita • 1:4 de mídia para fita (300 

m) 

• 1:1 de mídia para fita (74 m) 

Largura da fita 1,33 pol./33,8 mm ~ 4,3 

pol./109,2 mm 

Diâmetro interno do núcleo da fita 

• Fita de 300 metros: 1,0 pol./25,4 mm 

• Fita de 74 metros: 0,5 pol./12,7 mm 

 

Características operacionais 

Temperatura de operação 

40 °F a 105 °F/4,4 °C a 41 °C 

Temperatura de armazenamento 

-40 °F a 140 °F/-40 °C a 60 °C 

Umidade operacional 10% a 90% sem 

condensação 

Umidade de armazenamento 

5% a 95% sem condensação 

Elétricas 100-240 VAC,50-60 Hz com 

detecção automática 

(conforme ao PFC); qualificação 

ENERGY STAR 

 

Acessórios 

 

Manuseio de mídia guilhotina de fábrica 

 

Comunicações • USB e Ethernet de 

fábrica 

• USB e Bluetooth 4.1 de fábrica 

• USB 802.11ac Wi-Fi e Bluetooth 4.1 de 

fábrica 

 

Unidade de teclado com display 

Sem porta serial, portanto, sem 

KDU/ZKDU 

 

Fontes/elementos gráficos/simbologias 

Proporções de códigos de barras 

2:1 e 3:1 

Códigos de barras 1D Code 11, Code 39, 

Code 93, Code 128, ISBT-128,UPC- 

A, UPC-E, EAN-8, EAN-13, extensões 

UPC e EAN de 2 ou5 dígitos, Plessey, 

Postnet, Standard 2-de-5, Industrial 2-de-5, 

Interleaved 2-de-5, Logmars, MSI, 

Codabar e Planet Code 
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Códigos de barras 2D Codablock, 

PDF417, Code 49, DataMatrix, MaxiCode, 

QR Code, MicroPDF, Aztec 

 

Fontes e elementos gráficos 

16 fontes bitmap residentes expansíveis 

ZPL II Duas fontes residentes 

dimensionáveis ZPL 

Cinco fontes residentes expansíveis EPL2 

Suporte a fonte nativa de tipo aberto 

Conformidade com Unicode para 

impressão térmica sob demanda 

multilíngue 50 MB de memória não volátil 

disponíveis ao usuário, 8 MB de SDRAM 

disponíveis ao usuário 

 

Regulamentos 

IEC 60950-1, EN55022 Classe B, 

EN55024, EN61000-3-2, EN61000-3-3, 

FCC Classe B, ICES-003, FCC 15.209; 

15.247(d), IC RSS 247, EN 300 328, EN 

301 893, EN 62311, cTUVus CE Marking, 

VCCI, C-Tick, S-Mark, CCC, CU, BSMI, 

KCC, SABS, IN-Metro, BIS, NOM 

 

Sistema operacional 

Sistema operacional de impressora Link-

OS Basic 

Software Print DNA 

A impressora é suportada por um conjunto 

central de aplicativos e recursos do Print 

DNA Basic: 

Zebra Setup Utilities Aprimora a 

experiência de uso imediato permitindo a 

configuração rápida e fácil da impressora 

Zebra Designer Essentials 

Simplifica o projeto e impressão de 

etiquetas padrão da indústria e 

compatíveis, incluindo dados fixos e 

variáveis 

Emulações Aplicativos na impressora que 

permitem que impressoras 

Link-OS usem as linguagens legadas, 

normalmente associadas a outras marcas 

de impressoras 

 

Garantia do produto 

contra defeitos de fabricação e de 

materiais por um período de 2 (dois) anos 

a partir da data de entrega.  

VALOR TOTAL R$ 
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DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

Os materiais, objetos do presente Termo de Referência, serão acompanhados e fiscalizados pelos responsáveis 

das unidades solicitantes, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o 

que for necessário à regularização de eventuais faltas e/ou defeitos constatados ou, ainda, comunicando aos 

seus superiores quando as providências ultrapassarem os limites de sua competência para a adoção das 

providências cabíveis, conforme Lei 8.666/93. 

 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

Os objetos deste contrato deverão ser entregues imediatamente após a solicitação emitida pela Secretaria de 

Saúde.  

Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor aquele que 

apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo de três dias. 

 

ENTREGA 

O material deverá ser entregue no LACEN situada na Praça Oswaldo Cruz, 100 - Centro - Guanambi - BA. 

A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do momento 

do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, regras e normas 

baixadas pelos órgãos competentes; 

Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta ou apresente 

irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-lo, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas 

no presente edital; 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

a) A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de entrega 

dos produtos. 

 

DAS PENALIDADES 
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A) Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

B) A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na lei. 

C) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da 

perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não 

tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

D) As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

b) A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

c) O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 
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d) Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena 

de anulação da Ata de Registro de Preços. 

e) Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

f) No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 9.a., será contado da data de entrega da 

referida correção; 

g) Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

 

 

Edmilson Nascimento 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1682 de 17/11/2023 
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ANEXO II - PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

 

LOTE I – IMPRESSORAS PARA LACEN 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

IMPRESSORA DESKTOP 

ECONÔMICA ZD230 – COM 

GUILHOTINA 

Recursos padrão 

Método de impressão por transferência 

térmica ou térmica direta 

• Linguagens de programação ZPL e EPL 

• Um único indicador de status de LED 

• Um único botão de avançar/pausar 

• Conectividade USB 

• OpenACCESS™ para fácil carregamento 

de mídia 

• Construção com estrutura de parede 

dupla 

• Qualificação ENERGY STAR 

 

Especificações da impressora 

Resolução 203 dpi/8 pontos por mm 

Memória 128 MB de Flash; 128 MB de 

SDRAM 

Largura máxima de impressão 

4,09 pol./104 mm para 203 dpi 

Velocidade de impressão programável 

6 pol./152 mm por segundo ou 4 pol./102 

mm por segundo 

Sensores de mídia Sensor de marca preta 

móvel, alcance limitado do centro para o 

lado esquerdo Sensor de falha excêntrico 

fixo 

Firmware ZPL II; EPL 2; XML 

 

Características de mídia e fita de 

etiqueta 

39,0 pol./991 mm 

Largura da mídia 1.00 pol./25,4 mm a 4,4 

pol./112 mm 

Tamanho do rolo de mídia 

5.00 pol./127 mm de diâmetro externo 

Diâmetro 

interno do núcleo: 0,5 pol. (12.7 mm) e 1,0 

pol. (25,4mm) padrão, 1,5 pol. (38,1) 

Espessura 0,003 pol. (0,08 mm) min.; 

0,0075 pol. (0,1905 mm) máx. (apenas no 

modo de destacar) 

Und 12 
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Tipos de mídia Alimentação por rolo ou 

sanfonada, serrilhada ou contínua com ou 

sem marca preta, formulário de etiquetas, 

formulário contínuo de recibos e pulseiras 

Diâmetro externo da fita 

2,6 pol./66 mm (300 m); 1,34 pol./34 mm 

(74 m) 

Comprimento máximo da fita 

984 pés (300 m) 

Razão da fita • 1:4 de mídia para fita (300 

m) 

• 1:1 de mídia para fita (74 m) 

Largura da fita 1,33 pol./33,8 mm ~ 4,3 

pol./109,2 mm 

Diâmetro interno do núcleo da fita 

• Fita de 300 metros: 1,0 pol./25,4 mm 

• Fita de 74 metros: 0,5 pol./12,7 mm 

 

Características operacionais 

Temperatura de operação 

40 °F a 105 °F/4,4 °C a 41 °C 

Temperatura de armazenamento 

-40 °F a 140 °F/-40 °C a 60 °C 

Umidade operacional 10% a 90% sem 

condensação 

Umidade de armazenamento 

5% a 95% sem condensação 

Elétricas 100-240 VAC,50-60 Hz com 

detecção automática 

(conforme ao PFC); qualificação 

ENERGY STAR 

 

Acessórios 

 

Manuseio de mídia guilhotina de fábrica 

 

Comunicações • USB e Ethernet de 

fábrica 

• USB e Bluetooth 4.1 de fábrica 

• USB 802.11ac Wi-Fi e Bluetooth 4.1 de 

fábrica 

 

Unidade de teclado com display 

Sem porta serial, portanto, sem 

KDU/ZKDU 

 

Fontes/elementos gráficos/simbologias 

Proporções de códigos de barras 

2:1 e 3:1 

Códigos de barras 1D Code 11, Code 39, 

Code 93, Code 128, ISBT-128,UPC- 
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A, UPC-E, EAN-8, EAN-13, extensões 

UPC e EAN de 2 ou5 dígitos, Plessey, 

Postnet, Standard 2-de-5, Industrial 2-de-5, 

Interleaved 2-de-5, Logmars, MSI, 

Codabar e Planet Code 

 

Códigos de barras 2D Codablock, 

PDF417, Code 49, DataMatrix, MaxiCode, 

QR Code, MicroPDF, Aztec 

 

Fontes e elementos gráficos 

16 fontes bitmap residentes expansíveis 

ZPL II Duas fontes residentes 

dimensionáveis ZPL 

Cinco fontes residentes expansíveis EPL2 

Suporte a fonte nativa de tipo aberto 

Conformidade com Unicode para 

impressão térmica sob demanda 

multilíngue 50 MB de memória não volátil 

disponíveis ao usuário, 8 MB de SDRAM 

disponíveis ao usuário 

 

Regulamentos 

IEC 60950-1, EN55022 Classe B, 

EN55024, EN61000-3-2, EN61000-3-3, 

FCC Classe B, ICES-003, FCC 15.209; 

15.247(d), IC RSS 247, EN 300 328, EN 

301 893, EN 62311, cTUVus CE Marking, 

VCCI, C-Tick, S-Mark, CCC, CU, BSMI, 

KCC, SABS, IN-Metro, BIS, NOM 

 

Sistema operacional 

Sistema operacional de impressora Link-

OS Basic 

Software Print DNA 

A impressora é suportada por um conjunto 

central de aplicativos e recursos do Print 

DNA Basic: 

Zebra Setup Utilities Aprimora a 

experiência de uso imediato permitindo a 

configuração rápida e fácil da impressora 

Zebra Designer Essentials 

Simplifica o projeto e impressão de 

etiquetas padrão da indústria e 

compatíveis, incluindo dados fixos e 

variáveis 

Emulações Aplicativos na impressora que 

permitem que impressoras 

Link-OS usem as linguagens legadas, 

normalmente associadas a outras marcas 

de impressoras 
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Garantia do produto 

contra defeitos de fabricação e de 

materiais por um período de 2 (dois) anos 

a partir da data de entrega.  

VALOR TOTAL R$ 

 

 

 

 

Razão Social: _______________________________________________________________ 

Endereço____________________________________________________________________ 

Cidade: ______________________ Estado:_________________ Telefone: ______________ 

Endereço Eletrônico:_______________________________________________ 

CNPJ:________________________________  INSC.EST:____________________________ 

INSC.MUN.:_______________            Prazo de garantia:___________________ 

Esta proposta é válida por:_______________________________ (Mínimo 60 dias). 

Prazo de entrega:_____________________ após emissão de autorização/ordem de compra 

Data: ______/______/_______. 

 

 

Declaro que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através 

de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 

de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 

 

 

 

 

                                                       __________________________________ 

Assinatura – Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  

QUANTO AO TRABALHO DO MENOR  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

  

 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na (endereço 

completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 

Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem 

em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em 

qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

  

 

  

Guanambi, ____ de ____________ de 2024.  

  

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 

 

Observações: 

 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

  

 

 

A licitante _____________________________________________________, CNPJ/MF n.º 

____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com O Fundo Municipal de Saúde de Guanambi, 

(artigo 87 Inciso IV Lei n.º 8.666/93).  

 

 

 

________________, _____ de _________ de 2024 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome:   ______________________________ 

Função: ______________________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO  

 

 

A licitante ___________________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

____________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 

______________________, e do CPF nº __________________________________, DECLARA para os 

devidos fins de direito, que não possuímos sócios, que pertençam a administração municipal e que tenha 

relação de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com prefeito, vice-prefeito, 

secretários municipais ou agentes políticos da Administração  Pública Municipal direta ou indireta, que esteja 

em desacordo com a Súmula 13 do STF e art. 9º da Lei 8.666/93. 

 

 

 

Guanambi, ____ de ____________ de 2024. 

  

  

  

  

  

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 

 

Observações: 

 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

________________________________________________, CNPJ. Nº. ___________________/_______:  

 

(    ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte.  

 

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempreendedor 

Individual.  

 

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa e 

que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

(   ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de Pequeno 

Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006.  

 

Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate na presente licitação 

 

  

 

________________, _____ de _________ de 2024 

 

 

______________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

Observações: 

 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 

• Esta declaração deverá ser entregue na Habilitação; 

• Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 

• Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 

regime diferenciado e favorecido previsto no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

  

 (Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (licitante), declara, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de Nº 001-24PE-FMS foi elaborada de maneira 

independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de Nº 001-

24PE-FMS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de Nº 001-24PE-FMS não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de Nº 001-

24PE-FMS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação de Nº 001-24PE-FMS quanto a participar ou não da referida licitação; 

 (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de Nº 001-24PE-FMS não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato da Nº 001-24PE-FMS antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de Nº 001-24PE-FMS não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

Municipal ou do Fundo Municipal de Saúde do Município de Guanambi antes da abertura oficial das propostas; 

e 

 (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

____________________________________________________ 

(Representante legal da licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VIII - TERMO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

FORNECIMENTO 

 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL:                                                   CNPJ:  

ENDEREÇO:                                                           FONE/FAX: 

 

Ao Departamento de Licitações do Fundo Municipal de Saúde de Guanambi, localizada na Praça Henrique 

Pereira Donato, nº 90, Sala de Licitações, Centro Administrativo – Guanambi – BA, CEP: 46.430-000, Fone 

(77) 3452-4507 e-mail: saudelicitacoesgbi@gmail.com  

 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FMS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL A AQUISIÇÃO DE 

IMPRESSORA TÉRMICA COM GUILHOTINA DESTINADA AO LACEN – GUANAMBI-BA. 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital nº 001-

24PE-FMS, cujo objeto está descrito acima, que está em conformidade com o referido edital e seus anexos, 

bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor global de R$_____ (_______), 

conforme Planilha de Preços em anexo, parte integrante desta proposta. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer o produto no prazo fixado no edital, a contar da 

data da emissão e assinatura da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento/Requisição.  

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada 

para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer 

data antes da expiração desse prazo. 

Até que seja assinado o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 

Na oportunidade, credenciamos junto à Prefeitura Municipal de Guanambi o(a) Sr.(ª) __________________, 

carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 

residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 

de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para 

interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os 

demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente edital e seus anexos e 

que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento dos produtos objeto 

deste edital. 

Atenciosamente, 

______________________________________ 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

 

_______________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001-24PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30, todos neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal de Guanambi - Ba, ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 

880691255 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos 

termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 

2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-

24PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL A AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA 

TÉRMICA COM GUILHOTINA DESTINADA AO LACEN – GUANAMBI-BA. 

 

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx-xxx, detentora do endereço eletrônico 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone (xx) xxxx-xxxx, através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) 

xxxxxxxx xxxxx xxxxxx, portador(a) da cédula de identidade nº xxxxxxxx-xx SSP-xx, e  CPF: nº xxx.xxx.xxx-

xx. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

LOTE  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01      

VALOR TOTAL  

 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em xx/xx/2024 e término em xx/xx/2025, enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste Termo 

de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  
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3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. As solicitações serão efetuadas através da requisição de compra, que serão autorizadas/assinadas pelo 

Secretário Municipal de Saúde e enviada por e-mail constitucional ou pelo paciente responsável pela diária. 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor aquele que 

apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado. 

 

4.2. b)A requisição enviada deverá ser devolvida juntamente com a nota fiscal de faturamento, bem como das 

certidões negativas de débitos federal, estadual, municipal, FGTS e Trabalhista;. 

   

4.3. O material deverá ser entregue no LACEN situada na Praça Oswaldo Cruz, 100 - Centro - Guanambi - 

BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente 

da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da FORNECEDORA 

através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições 

sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei; 
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6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de entrega da referida 

correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do aceite, 

incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da Secretaria 

Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a FORNECEDORA possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
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9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 001-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Ba, ____ de ___________ de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal de Guanambi - Ba  

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA 

CNPJ Nº  

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ____________________________                      Nome: ___________________________ 

 

CPF nº ____________________________                     CPF nº ___________________________ 

 


